
 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 

 

 

 



A SELIC, 

Apresentamos resposta ao questionamento efetuado por Alô Serviços Empresariais. 

 

 

Alô serviços Empresariais, já qualificada, interpõe impugnação  ao 
Pregão 38/2021, oriundo do SEI 0006153-41.2020.6.13.8000, aduzindo, em síntese, 
que: 

a) na Qualificação Técnica   exigência de se apresentar 
03(três) anos na prestação de serviços de gestão de mão de obra 
- foge ao princípio da razoabilidade, restringe a competitividade; 

b) na Qualificação Técnica   Exigência de Escritório no 
local da prestação de serviços, restringe e direciona a licitação; 

c) na Qualificação econômico-financeira (5.2.3)  a cumulação das 
exigências são ilegais, requer a comprovação de apenas o 
patrimônio líquido ou o capital social.  

 





 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


